
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 183/2015

Instalação de câmeras de monitoramento
nos  Centros  Municipais  de  Educação
Infantil (CMEIs).

Senhor Presidente,

O Vereador que esta subscreve nos termos do inciso I do artigo 149 do
Regimento Interno,

INDICA

ao Chefe do Poder Executivo Municipal, que seja feita a instalação de
câmeras de monitoramento nos Centros Municipais de Educação Infantil (CMEIs).

A presente propositura visa atender as constantes reivindicações dos
pais das crianças pois são várias as famílias que confiam seus filhos diariamente à
rede municipal de educação, assim como a inúmeros os professores e servidores
que trabalham todo dia nas CMEIs.

A  presente  medida  trará  avanços  para  as  áreas  de  educação  e
segurança pública do Município, promovendo a preservação dos bens públicos e
coibindo ações de vândalos e assaltantes.

Pelo acima exposto, pede-se que a administração estude a forma de
atender o quanto antes a devida indicação.

SALA DAS SESSÕES, 23 de abril de 2015.

LUIZ JOHANN

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913
www.toledo.pr.leg.br



CHAVE DE VERIFICACAO DE INTEGRIDADE: 0F4A223BE3AA53432A419D3BF11A5B40 CODIGO DO DOCUMENTO: 008391
VERIFIQUE A AUTENTICIDADE EM https://toledo.votacaoeletronica.inf.br/autenticidadepdf

IND 183/2015
AUTORIA: Ver. Luiz Johann


